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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
PROJETO DE LEI N° 400 de 2011 

 

 

Regulamenta o monitoramento de 
trabalhadores por meio de equipamentos de 
filmagem. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao inciso I, do art. 2º, do Projeto de Lei, a seguinte 

redação:  

“Art. 2º ................................. 

I - Por razões de segurança patrimonial e inerentes a natureza 

da atividade ou do empreendimento.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o termo “empreendimento” possui 

significado direcionado a empresa de forma ampla, reputamos necessária a inclusão do 

termo “atividade”, para que a permissão da adoção de medidas de controle por meio de 

equipamento de filmagem seja possível, também, para determinada ação ou trabalho 

específico relacionados a certa atividade que demande esse tipo de controle, mesmo que 

essa atividade esteja inserida em um empreendimento não excepcionado pelo normativo. 

Sala da Comissão, .......... de abril de 2011. 

 
 
 

Deputado PAES LANDIM 


